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POMBOS, ABRIL DE 2024. 

 

 

RELATÓRIO DE AUDITORIA INTERNA  
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RELATÓRIO DE AUDITORIA INTERNA 

 

   

  PROCESSO: Auditoria Interna 

  TIPO: Auditoria de Acompanhamento 

  EXERCÍCIO: 2024 

  ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE POMBOS 

  INTERESSADO:  

     

 

 

 

I - INTRODUÇÃO 

 

 Através do Termo de Designação de Auditoria Interna da Coordenadoria de Controle Interno – 

CCI, fui designado para proceder aos trabalhos de auditoria interna de acompanhamento, referentes à 

Avaliação de Controles Internos no Portal da Transparência deste poder legislativo.   

Dessa forma, as principais informações disponibilizadas no site do município, foram alvo de 

análise por parte desta equipe, analisando sobre o conteúdo do site e portal da transparência do 

município, conforme LRF (Lei de Complementar Federal n° 101/2000), que estabelece normas de 

finanças públicas voltadas para responsabilidade de gestão fiscal e LRF Decreto Federal n° 7.185/10 

sobre a Execução Orçamentária e Financeira. O trabalho foi realizado no período de 01 de abril de 2024 

até 19 de abril de 2024. 

Nossos exames foram conduzidos de acordo com as normas de auditoria e 

compreenderam: (a) o planejamento dos trabalhos, considerando o volume das transações e o 

sistema de controles internos da área; (b) a constatação, com base em testes, dos documentos 

probantes, das evidências e dos registros que suportam os valores e as informações contábeis; 

(c) a observância ao cumprimento dos princípios de Administração Pública e das normas legais 

vigentes. 
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– CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

  O planejamento dos trabalhos foi efetuado com base nas seguintes fontes de pesquisa, 

aplicando-se os procedimentos previstos no Programa de Planejamento de Auditoria Interna constante na 

pasta corrente respectiva: 

 Informações na página principal do Site e Portal Transparência; 

 Informações e dados da Câmara; 

 Ouvidoria; 

 Acesso à Informação; 

 Portal Transparência; 

 Decretos; 

 Ofícios; 

 Licitação; 

 Responsabilidade Fiscal; 

 Planejamento Orçamentário; 

 Prestação de Contas; 

 Servidores; 

 Portarias; 

 Receitas/Despesas/Transferências; 

 SIC; 

 Ouvidoria; 

 Lei Geral de Proteção de Dados 
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III – RESULTADOS DOS EXAMES DE AUDITORIA 

 

A Lei Federal nº 12.527 de 18 de novembro de 2011, Lei de Acesso a Informação e a Lei 

Complementar Federal n° 131 de 27 de maio de 2009, Lei da Transparência Pública, sancionadas pelo 

Presidente da República, têm o propósito de regulamentar o direito constitucional da Transparência e do 

acesso às informações públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios.  

A Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948), adotada pela Assembleia Geral da 

Organização das Nações Unidas prevê em seu Artigo 19:  

“Todos têm direito a liberdade de opinião e de expressão; este direito inclui a 
liberdade de expressar opiniões sem interferência e de buscar, receber e transmitir 
informações e ideias por quaisquer meios e sem limitações de fronteiras” 

A Constituição Federal em seu art. 5º: 

“XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de 
seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no 
prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja 
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado;” 

 
A Lei Complementar Nº 131/2009 - altera a LRF: 
  

“Art. 1o  O art. 48 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 48.  ...................................................................................  
Parágrafo único.  A transparência será assegurada também mediante:  
II – liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em 

tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e 
financeira, em meios eletrônicos de acesso público; 

A Lei Complementar Nº 131/2009 - altera a LRF: 
“Art. 2o  A Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes arts. 48-A, 73-A, 73-B e 73-C:  
Art. 48-A.  Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 48, 

os entes da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física ou jurídica o 
acesso a informações referentes a:  

» I – Despesa (...) 
» II – Receita (...) 
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INFORMAÇÕES NA PAGINA PRINCIPAL DO PORTAL; 

A Câmara de Pombos disponibiliza no site do deste órgão as respectivas informações que as 

referidas Leis solicitam. Observamos que o site encontra-se disponíveis muitas informações, no entanto 

encontramos também algumas irregularidades que serão descritas logo abaixo. O PNTP consiste em 

uma iniciativa da Atricon, do TCE-MT e do TCU, com o objetivo de padronizar, orientar, estimular, induzir 

e fiscalizar a transparência das informações produzidas e/ou custeadas pelo Poder Público em todo o 

país.  

Sua implementação decorre do Acordo Plurilateral de Cooperação Técnica nº 03/2022, que 

prevê a realização de ações nacionais coordenadas envolvendo os Tribunais de Contas, o IRB, a 

Abracom, o CNPTC, o Conaci, além da Atricon. Com base nesta análise o site e portal transparência 

foram alvos de análise por parte desta controladoria, seguindo então os pontos elencados pelos órgãos 

que recebemos através de notificação da última avaliação dos portais transparência.  

 

INFORMAÇÕES PRIORITÁRIAS 

É de extrema importância que a câmara de Pombos mantenha o sitio oficial próprio na internet, 

contendo informações gerais sobre a mesma. No entanto é necessário algumas informações prioritárias 

na página inicial do sítio. 

1.1 Possui sítio oficial próprio na internet? 

Constatação: Os Poderes e órgãos devem manter sítio oficial próprio na internet, contendo 

informações gerais sobre o Poder ou órgão. 

Justificativa: Sim, a Câmara possui site proprio seguindo o endereço na fonte e um print da tela.  

 

Fonte: https://pombos.pe.leg.br/ 
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1.2 Possui portal da transparência próprio ou compartilhado na internet? 

Constatação: Os Poderes e órgãos devem manter portal da transparência próprio ou 

compartilhado na internet. 

Justificativa: existe o portal da transparência com acesso que redirecione o usuário às 

informações correspondentes. 

 

 

 

Fonte: https://pombos.pe.leg.br/ 

 

 

 

1.3 O acesso ao portal transparência está visível na capa do site? 

Constatação: O link, atalho ou outra forma de redirecionamento para página ou seção 

específica que apresenta conteúdo mínimo de informações sobre transparência ativa e passiva 

(“Portal da Transparência”, "Acesso à Informação", "Transparência" etc.) deve se encontrar na 

página inicial do sítio institucional do Poder ou órgão. 

Justificativa: Sim, possue na pagina principal do site na aba de serviços, seguindo assim 

um print da tela. 
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Fonte: https://pombos.pe.leg.br/ 

 

1.4. O site contém ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à 

informação? 

Constatação 01: Observou-se que: apesar de haver ferramenta de pesquisa no sítio 

oficial, a pesquisa não retornou nenhum resultado. 

Justificativa: No site encontra-se disponível o campo de busca, onde podemos 

percorrer pelas principais buscas no site. Seguindo assim um print da tela e na fonte o link. 

No Site: 

 

Fonte: https://pombos.pe.leg.br/ 
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No Portal 

 

Fonte: https://netuse.inf.br/POMBOSCM/portaltransparencia/index.php?link=1 

 

 

INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS 

 

2.1. Divulga a sua estrutura organizacional? (DISPONIBILIDADE) 

Constatação: No sítio, deve constar a estrutura organizacional do Poder ou órgão, 

demonstrada de forma textual ou gráfica, que apresente claramente a relação hierárquica entre 

as suas unidades (organograma), além das seguintes informações mínimas: descrição da 

estrutura do Legislativo, contendo, por exemplo, a composição da Mesa Diretora e unidades 

setoriais. 

Justificativa: No ícone Câmara encontra-se disponível a estrutura organizacional deste 

poder legislativo, seguindo assim um print da tela e o link na fonte abaixo da figura.  

 

Segue um print do campo definindo a mesa diretora 
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Fonte: https://pombos.pe.leg.br/ 

 

Observação: 

No entanto observamos que precisa atualizar as informações em decorrência da mudança 

recente do Presidente desta casa. 

 

 

Fonte: https://pombos.pe.leg.br/ 
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Estrutura Organizacional 

 

Fonte: https://pombos.pe.leg.br/ 

 

No entanto ao observar as devidas informações verificamos que os dados contidos na estrutura 

organizacional não diz respeito a esta casa legislativa. 

 

 

Fonte: https://netuse.inf.br/POMBOSCM/portaltransparencia/index.php?link=57 

 

No campo do organograma não consta nenhuma informação, precisando que a mesma 

seja atualizada de acordo com a Lei que institui os cargos em execução nesta casa lagislativa. 
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Fonte: https://netuse.inf.br/POMBOSCM/portaltransparencia/index.php?link=57 

 

2.2. Divulga competências e/ou atribuições? (DISPONIBILIDADE) 

Constatação 03: Observou-se que não havia indicação das competências da mesa 

diretora. 

Justificativa: Consta a composição da mesa diretora no ícone que trata da Câmara, so 

que não está devidamente atualizada e nem a descrição da competência dos mesmos. 

 

Fonte: https://pombos.pe.leg.br/1-jose-aglailson-lino/ 
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Observação: Observar se existe em algum ato normativo da Câmara a descrição das 

competências do Presidente, primeiro Secretário e segundo Secretário. 

 

2.3 Identifica o nome dos atuais responsáveis pela gestão do Poder/Órgão? 

 

Constatação: Neste item, o que deve estar disponibilizado é a informação referente aos 

responsáveis pelas unidades representadas no organograma. 

Justificativa: Já consta no site a identificação dos integrantes da mesa diretora, no 

entanto precisa atualizar as informações devido a mudança da presidência. Segue um print da 

tela e na fonte o link. 

 

                Fonte: https://pombos.pe.leg.br/ 

 

2.4 Divulga os endereços e telefones atuais do Poder ou órgão e e-mails 

institucionais? 

Constatação: para o LEGISLATIVO: divulgação do endereço do imóvel em que se situa 

a Casa Legislativa. Registro do número do telefone e do e-mail da Casa Legislativa e/ou dos 

Gabinetes dos Vereadores, quando existentes. 

Justificativa: encontra-se disponível essas informações no site, seguindo um print da tela 

mencionada e seu link. 

No Site: 
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Fonte: https://pombos.pe.leg.br/ 

 

 

2.5 Divulga o horário de atendimento? 
 

Constatação:  para o LEGISLATIVO: referência ao horário do expediente da Casa 

Legislativa. 

Justificativa: Encontra-se disponivel no site o horario de atendimento. 

 

 
 

Fonte: Fonte: https://pombos.pe.leg.br/ 
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 2.6. Divulga os atos normativos próprios?  

Constatação 04: Deve constar no site institucional ou no portal da transparência, os atos 

normativos expedidos diretamente pelo Poder ou Órgão, de acordo com sua competência, como, 

por exemplo, portarias, resoluções, instruções, decretos (Poder Executivo) etc. Considera-se que 

as informações estão atualizadas quando as mais recentes datarem de, no máximo, 30 dias da 

data em que for realizada a consulta. Considera-se que as informações estão atualizadas 

quando as mais recentes datarem de, no máximo, 30 dias da data em que for realizada a 

consulta. Instrumento que permite inserir ou escolher texto, filtrando ou direcionando as opções 

de dados dentro do conjunto específico de informações aqui identificadas. 

 

Justificativa: Encontra-se presente os principais atos normativos, tais como, Atas Municipais, 

Decretos, Leis Municipais, Portarias, Resoluções, Instruções Normativas e Projetos de Leis, 

obedecendo assim a série histórica nos itens que existem. Segue um print da tela principal com 

a disponibilidade dos atos normativos e em seguida detalhadamente pelos mesmos, com a fonte 

destacando o link de cada ponto elencado. 

 

 

 Fonte: https://netuse.inf.br/POMBOSCM/portaltransparencia/index.php?link=45 
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ATAS 2024 

Não Consta nenhuma Ata em 2024. 

 

 

Fonte: https://netuse.inf.br/POMBOSCM/portaltransparencia/index.php?link=24 

 

ATAS 2023 

Constam as atas de 2023. 

 

 

Fonte: https://netuse.inf.br/POMBOSCM/portaltransparencia/index.php?link=24 
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ATAS 2022 

Constam as atas de 2022. 

 

Fonte: https://netuse.inf.br/POMBOSCM/portaltransparencia/index.php?link=24 

 

ATAS 2021 

Constam atas 2021. 

 

Fonte: https://netuse.inf.br/POMBOSCM/portaltransparencia/index.php?link=24 
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DECRETOS 

Não consta nenhum decreto. 

 

Leis:  

2024 

Não consta nenhuma lei em 2024. 

 

Fonte: https://netuse.inf.br/POMBOSCM/portaltransparencia/index.php?link=61 

 

 

2023 

Não Consta as Leis de 2023. 
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Fonte: https://netuse.inf.br/PANELASCM/portaltransparencia/index.php?link=61 

 

2022 

Consta as Leis de 2022. 

 

Fonte: https://netuse.inf.br/POMBOSCM/portaltransparencia/index.php?link=61 

 

2021 

Consta as Leis de 2021. 
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Fonte: https://netuse.inf.br/POMBOSCM/portaltransparencia/index.php?link=61 

 

 

 

 

 

Portarias:  

2024 

Nada consta em 2024 

 

Fonte: https://netuse.inf.br/POMBOSCM/portaltransparencia/index.php?link=62 
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2023 

Consta a devida informação em 2023. 

 

 

Fonte: https://netuse.inf.br/POMBOSCM/portaltransparencia/index.php?link=62 

 

 

2022 

Consta as informações em 2022. 
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Fonte: https://netuse.inf.br/POMBOSCM/portaltransparencia/index.php?link=62 

 

 

2021 

Constam as informações em 2021. 

 

Fonte: https://netuse.inf.br/POMBOSCM/portaltransparencia/index.php?link=62 
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RESOLUÇÕES 

Não consta nenhuma Resolução. 

 

Fonte: https://netuse.inf.br/POMBOSCM/portaltransparencia/index.php?link=62 

INSTRUÇÃO NORMATIVA:  

Não consta nenhuma Instrução Normativa. 

 

 

Fonte: https://netuse.inf.br/POMBOSCM/portaltransparencia/index.php?link=62 
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Projeto de Lei 

2024 

Nada consta em 2024 

 

Fonte: https://netuse.inf.br/POMBOSCM/portaltransparencia/index.php?link=167 

 

2023 

Só constam 2 projetos de Lei. 
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Fonte: https://netuse.inf.br/POMBOSCM/portaltransparencia/index.php?link=167 

 

2022 

Constam as informações em 2022. 

 

Fonte: https://netuse.inf.br/POMBOSCM/portaltransparencia/index.php?link=167 

 

 

2021 

So constam um projeto de lei em 2021, verificar. 
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Fonte: https://netuse.inf.br/POMBOSCM/portaltransparencia/index.php?link=167 

 

2.7. Divulga as perguntas e respostas mais frequentes relacionadas às atividades 

desenvolvidas pelo Poder/Órgão? 

Constatação: 2.7 Divulga as perguntas e respostas mais frequentes relacionadas às 

atividades desenvolvidas pelo Poder/Órgão? 

Justificativa: No portal transparência existe um campo especifico do FAQ, com os 

principais questionamentos feitos pelos cidadão em perguntas frequentes, onde o cidadãos 

fazem questionamentos, inclusive as atividades e serviços disponibilizados por este órgão 

competente. Segue um print da tela, juntamente com um link do caminho específico na fonte. 
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FAQ 

 

Fonte: https://pombos.pe.leg.br/ 

 

 

 

Fonte: https://pombos.pe.leg.br/perguntas-frequentes-faq/ 

 

 

Fale conosco 
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Fonte: https://pombos.pe.leg.br/fale-conosco/ 

 

 

2.8 Participa em redes sociais e apresenta, no seu sítio institucional, link de 

acesso ao seu perfil? 

Constatação: O Poder ou órgão deve possuir conta em alguma das redes sociais: 

Facebook, WhatsApp (algumas ouvidorias possuem), Instagram, Twitter, TikTok, divulgando-a 

em seu sítio institucional. 

Justificativa: Consta no Site todas as redes sociais desta casa, seguindo um print da 

tela: 
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Fonte: https://pombos.pe.leg.br/ 

 

 

2.9 Inclui botão do Radar da Transparência Pública no site institucional ou portal 

transparência? 

Constatação: Incluir o acesso ao Radar da Transparência Pública facilitado por meio dos 

sites institucionais dos Poderes e órgãos, tendo em vista sua importância como instrumento de 

disseminação das informações produzidas e/ou custodiadas pelo Poder Público. Na esteira de 

que a publicidade é preceito geral e o sigilo, exceção, o sistema divulga informações de 

interesse público através dos meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação, 

fomenta o desenvolvimento da cultura de transparência na administração pública e estimula o 

desenvolvimento do controle social, tudo em consonância com o que estabelece o artigo 3º da 

LAI. Assim, para atendimento ao critério, deve ser disponibilizado link com o título “Radar da 

Transparência Pública” que remeta o usuário ao sistema Radar 

(https://radardatransparencia.atricon.org.br). 

Justificativa: Existe o Radar Transparência Pública no site bem como no Portal 

Transparência. 

Radar Transparência Site: 

 

Fonte: https://pombos.pe.leg.br/ 

 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

IV
O

N
A

L
D

O
 JO

SE
 D

E
 FR

E
IT

A
S A

N
D

R
A

D
E

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 5492ad8f-df0d-4a0c-bede-98ca90628952

https://pombos.pe.leg.br/
https://radardatransparencia.atricon.org.br/
https://pombos.pe.leg.br/


  

Radar Transparência Portal 

 

Fonte: https://netuse.inf.br/POMBOSCM/portaltransparencia/index.php?link=1 
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